
11644  Diário da República, 2.ª série — N.º 69 — 9 de abril de 2013 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 4741/2013
Nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 

torna -se público que, por despacho do Presidente do Conselho Diretivo, 
de 19 de março de 2013, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade interna da assistente operacional Sónia Sofia Lopes Varela, 
do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Educação e 
Ciência, para o mapa de pessoal deste Instituto.

26 de março de 2013. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 
Paula Caires da Luz.

206864998 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4862/2013
Concedo, ao abrigo do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, 

de 3 de agosto, conjugado com a al. b) do n.º 2 do artigo 191.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, a equiparação a bolseiro no País, com 
dispensa total do exercício de funções, para efeitos de realização de 
investigação e elaboração da tese de doutoramento, ao técnico superior 
do mapa de pessoal da Direção -Geral de Estatísticas da Educação e 
Ciência, João Pedro Gomes Ruivo, a partir de 21 de março de 2013, 
inclusive, pelo período de 36 meses.

2 de abril de 2013. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

206866585 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 4863/2013
Por deliberação do Conselho de Administração da Editorial do Minis-

tério da Educação e Ciência (EMEC) adotada em 2012.12.12, plenamente 
constituído na sequência da publicação dos despachos n.os 13291/2012 
e 13292/2012, no Diário da República, 2a. Série, da mesma data, nos 
termos das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Código 
do Procedimento Administrativo e na sequência da entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, do Decreto Regulamentar 
n.º 18/2012, de 31 de janeiro, e do Despacho n.º 13291/2012, de 2 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 196, de 10 de 
outubro, o Conselho de Administração da Editorial do Ministério da 
Educação e Ciência (EMEC) delega no diretor administrativo da Editorial 
do Ministério da Educação e Ciência, licenciado Luis Gonzaga Ricardo 
Mendes, a competência para a prática dos atos referidos no despacho 
que se publica em anexo.

2 de abril de 2013. — O Secretário -Geral do Ministério [por inerência 
Presidente do Conselho de Administração da Editorial do Ministério 
da Educação e Ciência (n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
n.º 18/2012, de 31 de janeiro)], António Raul da Costa Torres Capaz 
Coelho.

Despacho
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.ºdo 

Código do Procedimento Administrativo, do Decreto Regulamentar 
n.º 18/2012, de 31 de janeiro, e do Despacho n.º 13291/2012, de 2 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, de 10 de 
outubro, o Conselho de Administração da Editorial do Ministério da 
Educação e Ciência (EMEC), plenamente constituído, delega no diretor 
administrativo e financeiro da Editorial do Ministério da Educação e 
Ciência, licenciado Luís Gonzaga Ricardo Mendes, a competência para 
a prática dos seguintes atos:

1 — No domínio do planeamento:
a) Assegurar o processo de avaliação do desempenho ao nível do 

SIADAP 1, através da elaboração dos respetivos QUAR e relatórios 
de autoavaliação, bem como assegurar a elaboração dos planos e dos 
relatórios de atividades e, ainda, do balanço social da EMEC;

b) Elaborar o plano de gestão de riscos e o respetivo relatório de 
execução.

2 — No domínio da gestão do pessoal:
a) Executar todas as ações relativas à constituição, à modificação e à 

extinção da relação jurídica de emprego dos trabalhadores;
b) Promover as ações de recrutamento e seleção dos trabalhadores;
c) Assegurar, organizar e executar os procedimentos administrativos 

respeitantes à gestão dos trabalhadores;
d) Aplicar os regimes relativos às situações de ausência por doença, 

acidentes em serviço e outras situações no âmbito da proteção social, 
relativamente aos trabalhadores;

e) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos legais;
f) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional quando importem, 
ou não, custos para o serviço, bem como a inscrição e participação em 
estágios;

g) Praticar todos os atos relativos à aposentação do pessoal;
h) Exercer a competência disciplinar relativamente a todos os traba-

lhadores da Editorial do Ministério da Educação e Ciência, independen-
temente da relação jurídica de emprego detida;

i) Assegurar a organização e a gestão dos arquivos;
j) Assinar a correspondência e o expediente corrente;
k) Justificar ou injustificar faltas;
l) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 

plano anual;
m) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 

termos da lei de processo;
n) Elaborar informações e estudos técnicos que, no âmbito da respetiva 

competência, lhe sejam solicitados.

3 — No domínio da gestão financeira:
a) Autorizar despesas com a execução de obras e com aquisição de 

bens e serviços até ao montante de € 99.759,00;
b) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por mo-

tivo justificado, deem entrada no serviço para além do prazo regula-
mentar;

c) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou 
da recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes com 
intervenção de terceiros;

d) Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelos trabalhadores 
e autorizar o processamento das respetivas despesas;

e) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na 
Editorial do Ministério da Educação e Ciência que tenham carácter 
confidencial ou reservado;

f) Autorizar a prorrogação do prazo contratual de obras ou forneci-
mento de bens e serviços até 90 dias por causas que não possam ser 
imputadas ao outro contratante;

g) Aprovar autos de receção definitiva de empreitada de obras públi-
cas ou de fornecimento e autorizar a liberação das cauções, desde que 
cumpridas as formalidades legais;

h) Autorizar contratos de seguro, nos termos legais;
i) Estabelecer as condições e os preços de venda dos produtos fa-

bricados na EMEC, conforme a alínea g) do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 648/76, de 31 de julho;

j) Assinar os levantamentos dos depósitos bancários a que se refere o 
n.º 1 do artigo 17.º Decreto -Lei n.º 648/76, de 31 de julho;

k) Gerir o fundo de maneio para satisfação de despesas correntes, 
nos termos do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 648/76, de 31 de 
julho;

l) Assinar todos os documentos relativos aos atos previstos no ar-
tigo 18.º do Decreto -Lei n.º 648/76, de 31 de julho;

m) Proceder à elaboração, ao acompanhamento e à gestão do orça-
mento;

n) Elaborar a conta de gerência;
o) Assegurar as ações necessárias ao processamento e liquidação 

das despesas;
p) Assegurar a gestão e o controlo contabilístico das receitas próprias;
q) Desenvolver os procedimentos de contratação pública, fora do 

âmbito e no âmbito dos acordos quadro;
r) Acompanhar a execução dos contratos celebrados e proceder à 

elaboração dos respetivos relatórios;
s) Assegurar a gestão do economato;
t) Gerir o parque de viaturas;
u) Elaborar indicadores de gestão que permitam acompanhar a evo-

lução da situação financeira;
v) Assegurar e organizar os procedimentos administrativos relati-

vos à gestão do património móvel, mantendo atualizado o respetivo 
inventário.
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4 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticados pelo mencionado 
dirigente desde 27 de março de 2013.

O Presidente do Conselho de Administração da Editorial do Ministério 
da Educação e Ciência, António Raul da Costa Torres Capaz Coelho.

O Vogal do Conselho de Administração da Editorial do Ministério da 
Educação e Ciência, Vítor Manuel Lopes Godinho Boavida.

O Vogal do Conselho de Administração da Editorial do Ministério da 
Educação e Ciência, Luís Gonzaga Ricardo Mendes.

206866528 

 Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.º 889/2013
Considerando que as condições de acesso ao ensino superior devem 

ser atempadamente comunicadas aos potenciais candidatos;
Considerando o disposto no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 

n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, 
de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 
158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de 
fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 296 -A/98 de 25 de setembro alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 
27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 
40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2008, de 
30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, 
de 16 de junho;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, reunida em 14 
de fevereiro de 2013, delibera o seguinte:

1.º
As provas de ingresso exigidas para a candidatura à matrícula e ins-

crição em cada par estabelecimento/curso, são fixadas e divulgadas até 
30 de junho do terceiro ano anterior ao da candidatura.

2.º
Excetuam -se do disposto no número anterior, a fixação e divulgação, 

como provas de ingresso, de:
a) Disciplinas anuais do 12.º ano de escolaridade;
b) Disciplinas alternativas às já fixadas;
c) Disciplinas da componente de formação geral dos cursos do ensino 

secundário que podem ser feitas até 30 de junho do ano anterior ao da 
candidatura.

3.º
As provas de ingresso para novos pares estabelecimento/curso podem 

ser fixadas e divulgadas até à data da publicação dos guias previstos no 
artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98 de 25 de setembro.

4.º
A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, ponderadas as 

implicações no percurso escolar dos potenciais candidatos e no pro-
cesso de acesso ao ensino superior, por forma a não prejudicar expec-
tativas e a não criar injustiças relativas, pode, em casos devidamente 
justificados, homologar elencos de provas, fixados pelas instituições 
de ensino superior nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, cuja fixação e divulgação não respeitem o disposto nos 
números anteriores.

5.º
Revoga a deliberação n.º 384/99 da Comissão Nacional de Acesso 

ao Ensino Superior, publicada em 2.ª série do D.R. n.º 150 de 30 de 
junho.

14 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Comissão Nacional de 
Acesso ao Ensino Superior, Virgílio Meira Soares.

206866811 

 Deliberação n.º 890/2013
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de se-

tembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, 
de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 

147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro e 45/2007, de 
23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, e retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Tendo em conta as alterações introduzidas pelo Ministério da Edu-
cação e Ciência nas regras de admissão aos exames finais nacionais do 
ensino secundário;

No uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, 
de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 
40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2008, de 
30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, 
de 16 de junho;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, reunida em 14 
de fevereiro de 2013, delibera o seguinte:

1.º
Utilização dos exames finais nacionais do ensino

secundário como provas de ingresso
1 — Os exames finais nacionais do ensino secundário podem ser 

utilizados como provas de ingresso no âmbito da candidatura à matrícula 
e inscrição no ensino superior no ano da sua realização e nos dois anos 
seguintes, sem necessidade de repetição no ano em que for concretizada 
a candidatura ao ensino superior.

2 — Em cada ano, na 1.ª fase dos concursos de acesso e ingresso a 
que se refere o capítulo V do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, só podem ser 
utilizados como provas de ingresso os exames finais nacionais do ensino 
secundário realizados na 1.ª fase de exames do ano da candidatura, ou 
na 1.ª fase de exames de anos letivos anteriores.

3 — Para efeitos de candidatura ao ensino superior, não é permitida 
a realização na mesma fase de exames de mais do que um exame final 
nacional do ensino secundário para satisfação da mesma prova de in-
gresso. Caso tal se verifique, apenas será considerado válido o exame 
realizado em primeiro lugar.

2.º
Repetição de exames finais nacionais do ensino secundário

para efeitos de acesso ao ensino superior
1 — É possibilitada aos estudantes a repetição de exames finais na-

cionais do ensino secundário com vista à sua utilização como provas 
de ingresso, podendo os candidatos utilizar a melhor das classificações 
eventualmente obtidas para efeitos de acesso ao ensino superior.

2 — Em cada ano, na 1.ª fase dos concursos de acesso e ingresso a 
que se refere o capítulo V do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, só podem ser 
utilizadas, como provas de ingresso, as melhorias de classificação obtidas 
através da repetição de exames finais nacionais do ensino secundário 
realizados na 1.ª fase de exames do ano da candidatura, ou na 1.ª fase 
de exames de anos letivos anteriores.

3 — Os exames finais nacionais do ensino secundário realizados na 
2.ª fase de exames não podem ser utilizados na 1.ª fase dos concursos 
a que se refere o número anterior, quer no ano da sua realização, quer 
nos dois anos subsequentes.

3.º
Produção de efeitos

O disposto na presente deliberação produz efeitos a partir da can-
didatura à matrícula e inscrição no ensino superior no ano letivo de 
2013 -2014, aplicando -se aos exames nacionais do ensino secundário 
realizados a partir do ano letivo de 2010 -2011, inclusive.

4.º
Norma transitória

1 — Os exames realizados na 2.ª fase de exames dos anos letivos de 
2009/2010 e ou de 2010/2011 pelos alunos que, legalmente habilita-
dos a prestar provas de exame na 1.ª fase desse ano letivo, os tenham 
realizado apenas na 2.ª fase, podem ser utilizados na 1.ª fase dos con-
cursos de acesso e ingresso a que se refere o capítulo V do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, para candidatura à matrícula e inscrição no ensino superior 
nos anos letivos de 2012/2013 e de 2013/2014, respetivamente.

2 — As melhorias de classificação obtidas através de exames rea-
lizados na 2.ª fase de exames dos anos letivos de 2009/2010 e ou de 
2010/2011 pelos alunos que, legalmente habilitados a prestar provas de 
exame na 1.ª fase desse ano letivo, os tenham realizado apenas na 2.ª fase, 
podem ser utilizadas na 1.ª fase dos concursos a que se refere o número 
anterior para candidatura à matrícula e inscrição no ensino superior nos 
anos letivos de 2012/2013 e de 2013/2014, respetivamente.




